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Introducéo

A Lei n.° 9.099/1995, que instituiu os Juizados Especiais Civeis (JECs), preconiza a

informalidade, a oralidade, a celeridade e a busca pela conciliagdo como principiosbasilares.

A audiéncia de conciliagdo, portanto, € um pilar fundamental nesse microssistema, visando & autocomposicao e a
resolucdo rapida dos conflitos de menor complexidade. Com a entrada em vigor do Codigo de Processo Civil de
2015 (CPC/2015),

gue valoriza sobremaneira os métodos consensuais de solucdo de controvérsias (Art. 3°,83°, Art. 165 e seguintes),
a relevancia dessa audiéncia nos JECs foi reforgcada, demandando uma anélise de sua dindmica e eficacia.

Obijetivo

O objetivo deste trabalho é realizar uma breve anélise da audiéncia de conciliagdo nos Juizados Especiais Civeis,
investigando sua funcionalidade, os principios que a norteiam e como a sistematica do CPC/2015, especialmente
em seus artigos referentes a

conciliacdo e mediacéo, se harmoniza com as peculiaridades e os objetivos do procedimento sumarissimo.

Material e Métodos

A metodologia empregada € de natureza qualitativa e exploratéria, baseada em pesquisa bibliogréafica e
documental. Foram analisadas a Lei dos Juizados Especiais Civeis (Lei n.° 9.099/1995), o Cédigo de Processo
Civil (Lei n.° 13.105/2015), com destaque para os artigos que tratam da conciliacdo e dos métodos consensuais, e
a doutrina especializada

pertinente ao tema dos JECs e da resolucdo consensual de conflitos. A andlise critica de casos e a observagéo da
pratica judicial em Juizados Civeis complementaram o estudo.

Resultados e Discusséo

Os resultados demonstram que a audiéncia de conciliagdo nos JECs, alinhada com os

preceitos do CPC/2015 sobre a autocomposi¢éo, tem se mostrado um instrumento eficaz

para a solugéo célere de litigios. A simplicidade do rito e a auséncia de maiores formalidades, caracteristicas dos
Juizados, facilitam o didlogo e o acesso ao consenso entre as partes .Os Métodos Adequados de Solucdo de
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Conflitos (MASC).tem se mostrado como uma alternativa eficaz para desafogar o Poder Judiciario e oferecer as
partes uma solucdo mais rapida, econémica e eficiente.

Contudo, desafios como a necessidade de melhor preparo dos conciliadores e a persisténcia de uma cultura do
litigio entre as partes e advogados ainda sé@o observados e exigem continuo aprimoramento.

Concluséo

Conclui-se que a audiéncia de conciliagdo nos Juizados Especiais Civeis, potencializada pela sistemética do
CPC/2015 que incentiva a autocomposicao, é essencial para a efetividade e a concretizacao dos principios
orientadores dos JECs. Apesar dos avancos,

o pleno éxito desse instituto requer investimento continuo na formagéo dos conciliadores e na promocao de uma
cultura de paz que transcenda a esfera judicial, garantindo uma justica mais acessivel e eficiente.
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